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PORTARIAS 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
PORTARIA Nº 190/2024.     
A Sra. Alexandra Freitas da Veiga, Secretária Adjunta de 
Administração do Município de Cametá, Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais...                                               
RESOLVE: 
Art. 1º. READAPTAR, o (a) servidor (a) EDINEIA DA SILVA BATISTA, 
inscrito (a) no RG: 277**** PC / PA e CPF: 571.***.***-**, ocupante do 
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, em cargo de atribuições afins, 
respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência 
salarial, devido não poder exercer suas atividades laborais, no período 
de 21 de maio à 21 de agosto de 2024, na conformidade do Art. 31 § 2º. 
da Lei Municipal nº 065, de 24 de janeiro de 2006, de acordo com o laudo 
médico apresentado na Secretaria Municipal de Administração, 
considerando as informações contidas no Processo nº 2790/2024, 
Parecer Jurídico nº 011/2024/SEMAD/PMC e Relatório de Exame Médico 
Pericial.   
Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos ao dia 21 de maio de 
2024, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/Pará, 05 de junho de 2024. 

Alexandra Freitas da Veiga 
Secretária Adjunta de Administração 

Decreto Municipal nº 207/2022 

 
PORTARIA Nº 191/2024.     
A Sra. Alexandra Freitas da Veiga, Secretária Adjunta de 
Administração do Município de Cametá, Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais...                                               
RESOLVE: 
Art. 1º. READAPTAR, o (a) servidor (a) MARIA RAQUEL DE MELO 
GAIA, inscrito (a) no RG: 414**** PC / PA e CPF: 170.***.***-**, ocupante 
do cargo de PROFESSOR/NÍVEL MÉDIO, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, em cargo de atribuições afins, 
respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência 
salarial, devido não poder exercer suas atividades laborais, no período 
de 21 de maio à 21 de julho de 2024, na conformidade do Art. 31 § 2º. 
da Lei Municipal nº 065, de 24 de janeiro de 2006, de acordo com o laudo 
médico apresentado na Secretaria Municipal de Administração, 
considerando as informações contidas no Processo nº 2811/2024, 
Parecer Jurídico nº 010/2024/SEMAD/PMC e Relatório de Exame Médico 
Pericial.   
Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos ao dia 21 de maio de 
2024, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/Pará, 05 de junho de 2024. 

 
Alexandra Freitas da Veiga 

Secretária Adjunta de Administração 
Decreto Municipal nº 207/2022 

 
PORTARIA Nº 192/2024.     
A Sra. Alexandra Freitas da Veiga, Secretária Adjunta de 
Administração do Município de Cametá, Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais...                                               
RESOLVE: 
Art. 1º. READAPTAR, o (a) servidor (a) MARIA ZOLIMA MOREIRA DE 
SOUZA, inscrito (a) no RG: 247**** PC / PA e CPF: 356.***.***-**, ocupante 
do cargo de PROFESSOR/ESPECIALISTA, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, em cargo de atribuições afins, 
respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência 
salarial, devido não poder exercer suas atividades laborais, no período de 
21 de maio à 21 de setembro de 2024, na conformidade do Art. 31 § 2º. 
da Lei Municipal nº 065, de 24 de janeiro de 2006, de acordo com o laudo 
médico apresentado na Secretaria Municipal de Administração, 
considerando as informações contidas no Processo nº 2747/2024, Parecer 
Jurídico nº 008/2024/SEMAD/PMC e Relatório de Exame Médico Pericial. 
Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos ao dia 21 de maio de 
2024, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/Pará, 05 de junho de 2024. 

Alexandra Freitas da Veiga 
Secretária Adjunta de Administração 

Decreto Municipal nº 207/2022 

 
PORTARIA Nº 193/2024 – RH     
A Sr.ª Alexandra Freitas da Veiga, Secretária Adjunta de 
Administração do Município de Cametá, Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais...                                               
RESOLVE: 
Art. 1º. REDUZIR A CARGA HORÁRIA EM 50% (CINQUENTA POR 
CENTO) DA JORNADA DE TRABALHO, do (a) servidor (a) JACILENE 
DE JESUS MORAES RODRIGUES, portador do RG nº 561****, CPF nº 
885.***.***-**, ocupante do cargo de PROFESSOR/ESPECIALISTA, lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, em 
conformidade com o Art. 9º da Lei Municipal nº 337/2020 de 13 de Janeiro 
de 2020, considerando o Laudo Médico apresentado na Secretaria 
Municipal de Administração, as informações contidas no Processo nº 
2300/2024, bem como Relatório de Exame Médico Pericial e Parecer 
Jurídico nº 012/2024/SEMAD/PMC.    
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/Pará, 05 de junho de 2024. 

Alexandra Freitas da Veiga 
Secretária Adjunta de Administração 

Decreto nº 207/2022. 

 
PORTARIA Nº 198/2024.     
A Sra. Alexandra Freitas da Veiga, Secretária Adjunta de 
Administração do Município de Cametá, Estado do Pará, no uso de  
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suas atribuições legais...                                               
RESOLVE: 
Art. 1º. READAPTAR, o (a) servidor (a) MARIA DO SOCORRO PEREIRA 
DE FREITAS, inscrito (a) no RG: 379**** PC / PA e CPF: 642.***.***-**, 
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, em cargo de 
atribuições afins, respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e 
equivalência salarial, devido não poder exercer suas atividades laborais, 
no período de 28 de maio de 2024 à 28 de maio de 2025, na conformidade 
do Art. 31 § 2º. da Lei Municipal nº 065, de 24 de janeiro de 2006, de 
acordo com o laudo médico apresentado na Secretaria Municipal de 
Administração, considerando as informações contidas no Processo nº 
2934/2024, Parecer Jurídico nº 015/2024/SEMAD/PMC e Relatório de 
Exame Médico Pericial.   
Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos ao dia 05 de maio de 
2024, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/Pará, 06 de junho de 2024. 

Alexandra Freitas da Veiga 
Secretária Adjunta de Administração 

Decreto Municipal nº 207/2022 

 
PORTARIA Nº 199/2024.     
A Sra. Alexandra Freitas da Veiga, Secretária Adjunta de 
Administração do Município de Cametá, Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais...                                               
RESOLVE: 
Art. 1º. READAPTAR, o (a) servidor (a) ROSANY SODRE VIEIRA DA 
SILVA, inscrito (a) no RG: 387**** PC / PA e CPF: 572.***.***-**, ocupante 
do cargo de PROFESSOR/ESPECIALISTA, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, em cargo de atribuições afins, 
respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência 
salarial, devido não poder exercer suas atividades laborais, no período de 
28 de maio à 28 de dezembro de 2024, na conformidade do Art. 31 § 2º. 
da Lei Municipal nº 065, de 24 de janeiro de 2006, de acordo com o laudo 
médico apresentado na Secretaria Municipal de Administração, 
considerando as informações contidas no Processo nº 2910/2024, 
Parecer Jurídico nº 014/2024/SEMAD/PMC e Relatório de Exame Médico 
Pericial.   
Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos ao dia 28 de maio de 
2024, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/Pará, 06 de junho de 2024. 

Alexandra Freitas da Veiga 
Secretária Adjunta de Administração 

Decreto Municipal nº 207/2022 

 
PORTARIA Nº 200/2024.     
A Sra. Alexandra Freitas da Veiga, Secretária Adjunta de 
Administração do Município de Cametá, Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais...                                               
RESOLVE: 
Art. 1º. READAPTAR, o (a) servidor (a) LINDALVA PINHEIRO LAL, 
inscrito (a) no RG: 146**** PC / PA e CPF: 261.***.***-**, ocupante do 
cargo de PROFESSOR/ESPECIALISTA, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, em cargo de atribuições afins, 
respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e equivalência 
salarial, devido não poder exercer suas atividades laborais, no período de 
28 de maio de 2024 à 28 de maio de 2025, na conformidade do Art. 31 § 
2º. da Lei Municipal nº 065, de 24 de janeiro de 2006, de acordo com o 
laudo médico apresentado na Secretaria Municipal de Administração,  
 

 
considerando as informações contidas no Processo nº 2982/2024, Parecer 
Jurídico nº 013/2024/SEMAD/PMC e Relatório de Exame Médico Pericial. 
Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos ao dia 28 de maio de 
2024, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/Pará, 06 de junho de 2024. 

Alexandra Freitas da Veiga 
Secretária Adjunta de Administração 

Decreto Municipal nº 207/2022 

 
PORTARIA Nº 201/2024.     
A Sra. Alexandra Freitas da Veiga, Secretária Adjunta de 
Administração do Município de Cametá, Estado do Pará, no uso de 
suas atribuições legais...                                               
RESOLVE: 
Art. 1º. READAPTAR, o (a) servidor (a) MARIVALDO PRASERES DE 
ARAUJO, inscrito (a) no RG: 217**** PC / PA e CPF: 376.***.***-**, 
ocupante do cargo de PROFESSOR/NÍVEL SUPERIOR, lotado (a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, em cargo de 
atribuições afins, respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e 
equivalência salarial, devido não poder exercer suas atividades laborais, 
no período de 28 de maio à 28 de agosto de 2024, na conformidade do Art. 
31 § 2º. da Lei Municipal nº 065, de 24 de janeiro de 2006, de acordo com 
o laudo médico apresentado na Secretaria Municipal de Administração, 
considerando as informações contidas no Processo nº 2917/2024, Parecer 
Jurídico nº 016/2024/SEMAD/PMC e Relatório de Exame Médico Pericial. 
Art. 2º. Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos ao dia 28 de maio de 
2024, revogando-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se, dê ciência e cumpra-se. 
Cametá/Pará, 06 de junho de 2024. 

Alexandra Freitas da Veiga 
Secretária Adjunta de Administração 

Decreto Municipal nº 207/2022 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
TERMO DE APOSTILAMENTO   

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2024 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 1.PE.039/2023-PMC/SEMED DO PREGÃO 
ELETRONICO SRP Nº 039/2023. A Prefeitura Municipal de Cametá, 
resolve apostilar o CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1.PE.039/2023-
PMC/SEMED, celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa A. P. 
R. DE OLIVEIRA, inscrito no CNPJ sob o nº 44.866.158/0001-14, cujo 
objeto é o “REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA SUPRIR AS 
DEMANADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), 
NO MUNICIPIO DE CAMETÁ-PA”. O presente Apostilamento tem por 
objeto a modificação unilateral do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
1.PE.039/2023-PMC/SEMED, no que diz respeito à DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA. Permanecendo demais cláusulas deste instrumento 
inalteradas. Ordenador: ENIO DE CARVALHO, SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  
 
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2024 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 2.PE.039/2023-PMC/SEMED DO PREGÃO 
ELETRONICO SRP Nº 039/2023. A Prefeitura Municipal de Cametá, 
resolve apostilar o CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 2.PE.039/2023-
PMC/SEMED, celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa 
EMUNA COMERCIO DE MOBILIARIO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 
21.523.996/0001-90, cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA 
SUPRIR AS DEMANADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO (SEMED), NO MUNICIPIO DE CAMETÁ-PA”. O presente 
Apostilamento tem por objeto a modificação unilateral do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 2.PE.039/2023-PMC/SEMED, no que diz respeito 
à DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Permanecendo demais cláusulas deste 
instrumento inalteradas. Ordenador: ENIO DE CARVALHO, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  
 
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2024 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 3.PE.039/2023-PMC/SEMED DO PREGÃO 
ELETRONICO SRP Nº 039/2023. A Prefeitura Municipal de Cametá, 
resolve apostilar o CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 3.PE.039/2023-
PMC/SEMED, celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa 
NORTH BRASIL COMERCIAL LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 
49.143.045/0001-04, cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA 
SUPRIR AS DEMANADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO (SEMED), NO MUNICIPIO DE CAMETÁ-PA”. O presente 
Apostilamento tem por objeto a modificação unilateral do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 3.PE.039/2023-PMC/SEMED, no que diz respeito 
à DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Permanecendo demais cláusulas deste 
instrumento inalteradas. Ordenador: ENIO DE CARVALHO, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  
 
TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 01/2024 DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 4.PE.039/2023-PMC/SEMED DO PREGÃO 
ELETRONICO SRP Nº 039/2023. A Prefeitura Municipal de Cametá, 
resolve apostilar o CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 4.PE.039/2023-
PMC/SEMED, celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMETÁ/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa T. DE 
F. S. CANTÃO COMERCIO VAREJISTA, inscrito no CNPJ sob o nº 
37.920.098/0001-05, cujo objeto é o “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO ESCOLAR PARA 
SUPRIR AS DEMANADAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO (SEMED), NO MUNICIPIO DE CAMETÁ-PA”. O presente 
Apostilamento tem por objeto a modificação unilateral do CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 4.PE.039/2023-PMC/SEMED, no que diz respeito 
à DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. Permanecendo demais cláusulas deste 
instrumento inalteradas. Ordenador: ENIO DE CARVALHO, 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

 
EXTRATOS DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 050/2023- PMC 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO ARMADO, BLOQUETE 
SEXTAVADO E ASFALTO FRIO PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTE, TERRAS E OBRAS. FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CONTRATO Nº 3.PE.050/2023-PMC. Contratante: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMETÁ. CNPJ nº 05.105.283/0001-50. Contratada: 
COMERCIAL REIS DA BAHIA LTDA, CNPJ nº 23.623.124/0001-29, 
Valor Total R$ 156.000,00. Vigência: 17/04/2024 a 16/04/2025. 
Ordenador: Victor Correa Cassiano.  

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 01/2024 - PMC 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA, DIESEL S10 E DIESEL 
COMUM) POR MAIOR DESCONTOS SOBRE O PREÇO MÉDIO AO 
CONSUMIDOR DIVULGADO PELO SISTEMA DE LEVANTAMENTO DE 
PREÇOS DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E 
BIOCOMBUSTÍVEIS – ANP, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ, SUAS SECRETARIAS E 
AUTARQUIAS, conforme especificações e definições mínimas constantes 
no Termo de Referência, Anexo I. 
O edital completo está à disposição dos interessados nos sites 
www.prefeituradecameta.pa.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP:  
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1
; mural de licitações do site do TCM/PA: www.tcm.pa.gov.br.  
Abertura: 18 de Junho de 2024 às 09h00min (horário de Brasília). 
Informações: pregaoeletronicopmc@gmail.com  

Cametá-Pa, 05 de Junho de 2024. 
Victor Correa Cassiano 

Prefeito Municipal de Cametá 

 
 PORTARIAS 

 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
PORTARIA MUNICIPAL no 04/2024- SMUTT 
O Sr. JOÃO BATISTA NOVAES RIBEIRO, Diretor Superintendente de 
Trânsito e Transportes de Cametá, Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais... 
RESOLVE: 
Art. 1 0 - EXONERAR, a Sr.a. JACIRENE SOUSA LEAO portador do RG n0 

47***91 PC/PA, inscrita no CPF no 657***.893-**, do cargo em comissão de 
Chefe da Divisão de Educação - SMUTT, com base no art. 10, inciso l, do 
Estatuto da Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte, aprovado 
pelo Decreto 108 A/2007, com lotação na Superintendência Municipal de 
Trânsito e Transporte — SMUTT  
Art. 30 Esta Portaria entrará em vigor na data de 03 de junho de 2024, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Cametá, 03 de junho de 2024. 
JOÃO BATISTA NOVAES RIBEIRO 

Diretor Superintendente de Trânsito e Transportes de Cametá 

 
PORTARIA MUNICIPAL nO 05/2024- SMUTT 
O Sr. JOÃO BATISTA NOVAES RIBEIRO, Diretor Superintendente de 
Trânsito e Transportes de Cametá, Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais... 
RESOLVE: 
Art. 1 0 - NOMEAR, o Sr. RUBENS CESAR DA SILVA CORREA, portador 
do RG n0 40***18 PC/PA, inscrito no CPF no 519.***.202-**, para o cargo 
em comissão de Chefe da Divisão de Educação - SMUTT, com base no 
art. 10, inciso I, do Estatuto da Superintendência Municipal de Trânsito e 
Transporte, aprovado pelo Decreto 108 A/2007, com lotação na 
Superintendência Municipal de Trânsito e Transporte — SMUTT  
Art. 30 Esta Portaria entrará em vigor na data de 03 de junho de 2024, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Cametá, 03 de junho de 2024 
JOÃO BATISTA NOVAES RIBEIRO  

Diretor Superintendente de Trânsito e Transportes 

SUPERINTENDENCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E 
TRANSPORTES - SMUTT 

http://www.prefeituradecameta.pa.gov.br/
http://www.tcm.pa.gov.br/
mailto:pregaoeletronicopmc@gmail.com
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VICTOR CORREA CASSIANO 

PREFEITO 
ÊNIO DE CARVALHO 

VICE-PREFEITO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

RECEBIMENTOS DE ARQUIVOS PARA PUBLICAÇÕES  
DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL DE Nº 404/2022. 

EMAIL: diariooficialcameta@gmail.com 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


